
ARMANDO C 	S FIL 
Secretário de Administraçã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  MIO, 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 204/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da 
Lei Municipal n°3.910 de 14 de dezembro de 2012; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar• ao 
Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n°3.910, de 14 de 
dezembro de 2012, no valor de R$ 14.221,53 (quatorze mil, duzentos e vinte e 
um reais e cinquenta e três centavos), para atender á programação constante 
do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
12.866,00 (doze mil, oitocentos e sessenta e seis reais), conforme indicado no 
Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da fonte 139 - PPDE/Prog.Dinh.Direto 
na Escola no valor de R$ 1.355,53 (um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais 
e cinquenta e três centavos), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3° t s e ecre o en ra em vigor no aja Ide  sua publicação. 
‘.enlinif 	 çut&n../5PAL-iNjít 

• 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 cre..a 	-2013. 
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DE N° 	  

UMU 	AI  --13 I M  ia —‘3 
All 41A44b  

DIVISÃO DrATOS OFICIAIS  
- 



0: 015- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
DE: 15.01 - COORDENACAO GERAL- S.M.E 
ICIONAL 
	

ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL 

1.0016.2.047 Manutenção do Ensino Fundamental 

FONTE 
	

VALOR  

	

R$ 	1.355:5: 

	

TOTAL GERAL R$ 	1.355,5: 

DOTAÇAO 
	

NATUREZA DA DESPESA 

0465 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 139 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA &c:4 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAM 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°204 DE 22/08/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

O: 017- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
,flP 17 fli - 	 - .__. 	..._ . 
'ICIONAL • ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA 

. 
FONTE . . 	VALOR 

2.0019.2.163 

1.0019.2.092 

S.M.E]: 	- • Manut. 	da 	Estrut.Func., 	Otimiz. 

Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 

Esporte de Rendimento 

0598 	' 

0607 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

_ 

000 

000
_ 

R$ 	7.866,0 

R$ 	5.000.01 

— - 

TOTAL GERAL 
	

14.221,5: 

ANEXO ll 
ANEXO AO DECRETO N°204 DE 22/08/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

0: 017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

ICIONAL ' 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇAO ..• NATUREZA DA DESPESA FONTE . 	VALOR 	-. 

.0019.2.092 

'0019.2.175 

Esporte de Rendimento 

Desporto Comunitário e Social 

0604 

0611 

PREM.CULT.ARTIST.CIENT. 
3.3.90.31.00.00.00 DESPORT.E OUTRAS 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

000 

000 

R$ 	7.866,0( 

R$ 	5.000.0' 

TOTAL GERAL. 	 12.866,01 
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